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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LEI Na 61J,, I?JÇ ?4 DE FEVEBEIRO DE U~ 

Prorroga vigência de crédito especial. 

O senhor Francisco Matarazzo Sobrinbo, Prefeito H! 
nicipal da Estância Balneária de Vbatuba, Estado de são Paulo, DO 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A z s A B 1 R que a cS..ra Municipal decretou 
e êle sanciona e promulga a seguinte le11 

Art. lD - Fica extêndida ao exercicio de 1966, a vigência do crédi
to especial aberto pela lei número 51, de 2 de outubrõ de 
1965. 

Art. 2a - O crédito especial referido no artigo anterior eeraf cober
to por operações de crédito que o Preteito fioa autorizado 
a realisar. 

Art. 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas1as 1 d1s~os1ções em contrário. 

Ubat~ba~ zü de .fevereiro de 1966. 
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Francisco Màtarazzo Sobrif\ 
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Registrada e publicada na seqão de Bxped.iente do 

Serviço de Administração~.ª.· Pref.ei tura ~c. 1\d.a Bstância Balne&. 
ria de Ubatuba, em 24 de eve_Feiro\\de 1966 
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Chefe do '~erviço d~ A~~inistraçao 
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